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Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro  
Aprova a Lei das Finanças das Regiões Autónomas  

 
 

Artigo 48.º 

Transferências orçamentais 

 

1 - Em cumprimento do princípio da solidariedade consagrado na Constituição, nos estatutos político-administrativos 
e na presente lei, a Lei do Orçamento do Estado de cada ano inclui verbas a transferir para cada uma das regiões 
autónomas. 

2 - O montante anual das verbas a inscrever no Orçamento do Estado para o ano t é igual às verbas inscritas no 
Orçamento do Estado para o ano t-1, atualizadas de acordo com a taxa de atualização definida nos termos dos 
números seguintes. 

3 - A taxa de atualização é igual à taxa de variação, no ano t-2, da despesa corrente do Estado, excluindo a 
transferência do Estado para a segurança social e a contribuição do Estado para a Caixa Geral de Aposentações, de 
acordo com a Conta Geral do Estado. 

4 - A taxa de variação definida no número anterior não pode exceder a taxa de variação do PIB a preços de mercado 
correntes, no ano t-2, estimada pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P. 

5 - No ano da entrada em vigor da presente lei, o montante de verbas a inscrever no Orçamento do Estado para o ano 
t é igual a (euro) 352 500 000. 

6 - A repartição deste montante pelas regiões autónomas é realizada de acordo com a seguinte fórmula: (ver 
documento original) 

7 - As transferências do Orçamento do Estado processam-se em prestações trimestrais, a efetuar nos cinco primeiros 
dias de cada trimestre. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei-organica/2013-73431772
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei-organica/2013-73431772-73423551
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/09/16800/0542805439.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/09/16800/0542805439.pdf
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